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OFÍCIO DAAMA Nº 81/2021 

ASSUNTO: DEFESA AOS APONTAMENTOS DO TCESP – PERSPECTIVA E 

GESTÃO AMBIENTAL (E.1. IEG-M – I-AMB – ÍNDICE C) 

 

 

Álvares Machado/SP, 21 de julho de 2021 

 

 

Venho por meio deste tecer breve defesa aos seguintes apontamentos: 

 

 Não existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos de 

estiagem, fato que dificulta o alcance dos objetivos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos elencados no artigo 2º da Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro 

de 1997. 

 

O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) em seu capitulo F – 

AÇÕES DE EMERGÊNCIA E CONTINGÊNCIA apresenta no Quadro 204 (pg 

552) as ações emergenciais do sistema de abastecimento de agua em seu plano 

de contingência. 

 

 A Prefeitura Municipal informou que não há ações e medidas de 

contingenciamento para provisão de água potável nos seguintes setores: 

- Rede Municipal de Educação 

- Rede Municipal de Atenção Básica de Saúde 

 

Não há no plano citado anteriormente um tópico específico para a Rede 

Municipal de Educação e Atenção Básica de Saúde, porém acredito estar 

enquadrado no neste plano de contingenciamento geral com ações como 

deslocamento de frotas de caminhão tanque e transferência de água entre setores 

de abastecimento. 
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 A Prefeitura Municipal não realizou a caracterização qualitativa e quantitativa dos 

resíduos sólidos urbanos gerados no município, identificando ainda sua origem, 

contrariando o estabelecido pelo artigo 19, inciso I, da Lei Federal nº 12.305, de 2 

de agosto de 2010. 

 

O Município gerou no ano de 2020 o total de 6547,81 toneladas de RSU, o 

mesmo que uma geração mensal de 18,19 toneladas. É importante ressaltar que 

havia a previsão de se realizar a gravimetria dos resíduos sólidos domiciliares da 

coleta convencional dos municípios do CIRSOP, bem como análises laboratoriais 

para a caracterização físico-química dos resíduos. Entretanto, as datas 

planejadas para a realização da atividade coincidiram com o período em que o 

país começou a enfrentar a pandemia da COVID-19, que impôs medidas de 

restrições de trabalhos presenciais, como forma de prevenção da doença. Por 

esse motivo, a gravimetria dos resíduos sólidos domiciliares da coleta 

convencional nos municípios do CIRSOP foi elaborada a partir de dados teóricos. 

Importante ressaltar que o estudo se baseou em uma metodologia diferente da 

recomendada pela NBR 10.007 (ABNT, 2004b), e por esse motivo, optou-se por 

não utilizar tais resultados como base para a estimativa da composição 

gravimétrica dos municípios do CIRSOP.  

Nesse sentido, para estimar a composição gravimétrica dos RSD dos 

municípios do CIRSOP, utilizou-se como referência os valores apresentados na 

Proposta do Plano Nacional de Resíduos Sólidos (2012). 

 

 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) não 

apresenta cronograma com as metas a serem cumpridas, contrariando os 

objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (artigo 7º, incisos II e X, da Lei 

Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010). 
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O Plano de Resíduos utilizado como oficial pelo Município é o Plano 

Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PIGIRS) do Consórcio 

Intermunicipal de Resíduos Sólidos do Oeste Paulista (CIRSOP) visto que a lei de 

resíduos sólidos apoia e incentiva soluções consorciadas. Este plano possuí ações e 

metas através de 5 diretrizes com cronograma de curto, médio e longo prazo e podem 

ser conferidos no item 8 – Planos de Ações. 

 

 Nem todas as regiões do Município são atendidas pela coleta seletiva 

contrariando os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (artigo 7º, 

incisos II e X, da Lei Federal º 12.305, de 2 de agosto de 2010). 

 

Até o mês de junho os bairros Parque dos Pinheiros e Jardim Panorama não 

eram atendidos pelo serviço, porém essa situação mudou. Atualmente a zona 

urbana do município e atendida em sua totalidade. 

 

 A Área de Transbordo e Triagem (ATT) informada pelo Município está em 

funcionamento sem licença de operação da Companhia Ambiental do Estado de 

São Paulo – CETESB, contrariando o Decreto Estadual nº 47.400, de 4 de 

dezembro de 2002. 

 

A área que o município utiliza para a colocação dos resíduos de Construção 

Civil acredito não se enquadrar como ATT. É apenas um depósito de resíduos de 

construção civil- RCC para posterior utilização quando necessário ou uma futura 

trituração e reaproveitamento do material quando o equipamento adquirido pela 

CIOP começar a operar. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar os 

meus agradecimentos, cordialmente. 

 

 
GUILHERME BORTOLUZZI CABRERA 

DIRETOR DA DIVISÃO DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
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